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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5.073, de 25-5-2011

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando a 
decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-03-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-05-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Química, 
no Departamento de Química Fundamental, 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21-05-2007.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.498.46.0).

Portaria GR-5.074, de 25-5-2011

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando a 
decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-03-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-05-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica distribuído, junto ao Instituto de Química, 
no Departamento de Bioquímica, 01 (um) cargo de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei 
Complementar 1.009, de 21-05-2007.

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 11.1.473.46.7).

Portaria GR-5.075, de 25-5-2011

Dispõe sobre a criação do Grupo Permanente 
de Integração de Dados do Sistema Acadêmico 
da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, I, do Estatuto da USP, e considerando a necessidade e a 
conveniência de:

– manter um conjunto consolidado e continuamente atu-
alizado de informações demográficas, de desempenho e de 
financiamento nas áreas de atividades-fim da Universidade; e de

– integrar as informações disponíveis nos diferentes siste-
mas e bases de dados, bem como expandir essa capacidade de 
informação para fins de planejamento, gestão e comunicação 
externa, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica criado o Grupo Permanente de Integração 
de Dados do Sistema Acadêmico da USP, vinculado ao Gabinete 
do Reitor.

Artigo 2º – O Grupo Permanente de que trata o artigo ante-
rior tem como finalidades integrar informações demográficas, 
de desempenho e de financiamento nas áreas de atividades-fim 
da Universidade, disponíveis nos diferentes sistemas e bases de 
dados, mantendo um conjunto de dados consolidado e conti-
nuamente atualizado, bem como expandir essa capacidade de 
informação para fins de planejamento, gestão e comunicação 
externa.

Artigo 3º – O Grupo Permanente de Integração de Dados 
do Sistema Acadêmico da USP será composto pelos seguintes 
membros:

I – 01 (um) representante de cada uma das Pró-Reitorias 
de Graduação, de Pós-Graduação, de Pesquisa e de Cultura e 
Extensão Universitária;

II – 01 (um) representante do Departamento de Finanças da 
Coordenadoria de Administração Geral – CODAGE;

III – 01 (um) representante da Comissão de Cooperação 
Internacional – CCInt;

IV – 01 (um) representante do Coordenador-Editor do Anu-
ário Estatístico da USP;

V – 01 (um) representante do Sistema Integrado de Biblio-
tecas – SIBi;

VI – 01 (um) Professor especialista em estatística.
Parágrafo único – Os membros do Grupo Permanente 

serão designados pelo Reitor, que indicará dentre eles o seu 
Coordenador.

Artigo 4º – Os dados e informações colhidos e organizados 
pelo Grupo Permanente serão disponibilizados para o Gabinete 
do Reitor, o Gabinete do Vice-Reitor, as quatro Pró-Reitorias, a 
Codage, a CCInt e a Coordenação do Anuário Estatístico da USP.

Artigo 5º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Portaria GR-5.076, de 25-5-2011
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixado pela 
Resolução 3.461, de 7-10-1988, considerando:

- que os imóveis residenciais pertencentes à Universidade 
de São Paulo, localizados em seus campi, devem ser destinados, 
na medida em que estiverem vagos, preferencialmente, para as 
finalidades relacionadas com o ensino, a pesquisa e a extensão 
de serviços à comunidade, conforme estabelece o artigo 4º da 
Portaria GR-2.449, de 20-4-1989;

- o quanto ponderado no Processo USP 2005.1.163.53.4, 
notadamente quanto à necessidade de ser destinado local ade-
quado para o “Laboratório de Ensino de Atividades e Recursos 
Terapêuticos” da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto;

- que o funcionamento do referido Laboratório resultará 
em empreendimento de grande importância ao ensino e à 
pesquisa, diante do envolvimento de docentes e discentes, baixa 
a seguinte portaria:

Artigo 1º – O imóvel situado na Rua das Paineiras, casa 
6, no Campus de Ribeirão Preto, fica destinado para fins de 
instalação das atividades do “Laboratório de Ensino de Ativi-
dades e Recursos Terapêuticos” da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Tendo em vista que o referido imóvel foi tomba-
do pelo patrimônio histórico e cultural, a Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto somente poderá proceder a alterações ou 
adaptações no imóvel, mesmo que necessárias para a perfeita 
execução das finalidades para as quais é destinado, mediante 
prévia e expressa autorização da Coordenadoria do Campus de 
Ribeirão Preto.

Artigo 3º – Todas e quaisquer despesas que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel, decorrentes das finalidades para 
as quais está sendo destinado, inclusive eventuais alterações, 
adaptações ou benfeitorias nele introduzidas, serão de inteira 
responsabilidade Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, que 
deverá satisfazê-las às suas expensas, respondendo por todos os 
danos ou prejuízos que venham a ser causados.

Parágrafo único – Para os fins previstos no caput, fica per-
mitida a participação do “Laboratório de Ensino de Atividades e 
Recursos Terapêuticos”.

Artigo 4º – As despesas relativas aos gastos com o consumo 
de água, energia elétrica e telefone, se existentes, correrão por 
conta da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, sendo que o 
respectivo pagamento deverá ser comprovado, junto à Seção de 

Contabilidade e Finanças da Coordenadoria do Campus de Ribei-
rão Preto, no momento em que cessar a presente destinação.

Parágrafo único – Para os fins previstos no caput, fica per-
mitida a participação do “Laboratório de Ensino de Atividades e 
Recursos Terapêuticos”.

Artigo 5º – A destinação do imóvel, para uso da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto, perdurará até o término do 
projeto que envolve o “Laboratório de Ensino de Atividades e 
Recursos Terapêuticos”, sendo que, caso venham a ser encerra-
dos os trabalhos, esta portaria deixará de ter eficácia, voltando 
o imóvel, imediatamente, à administração da Coordenadoria do 
Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 6º – Todas e quaisquer benfeitorias que vierem a ser 
introduzidas no imóvel reverterão, ao final, ao patrimônio da 
Universidade de São Paulo, não importando a dotação orçamen-
tária utilizada para a realização daquelas, sem que por isso a 
Administração esteja obrigada a ressarci-las, seja a que título for.

Artigo 7º – O desvio de finalidade, ou seja, a utilização do 
imóvel para fins outros que não a instalação e funcionamento 
do referido “Laboratório de Ensino de Atividades e Recursos 
Terapêuticos”, resultará na perda, imediata, da eficácia da 
presente portaria, devendo a Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto proceder à entrega do bem, livre e desembaraçado de 
pessoas e coisas, à administração da Coordenadoria do Campus 
de Ribeirão Preto.

Artigo 8º – A transferência da responsabilidade pela admi-
nistração do imóvel deverá ser formalizada, em termo próprio, 
pela Coordenadoria do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 9º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrá-
rio. (Proc. USP 2005.1.163.53.4).

Portarias do Reitor, de 25-5-2011
Designando:
nos termos do inciso VII do artigo 27 do Regimento Geral 

da Universidade de São Paulo, Edmar Felipe Arantes Mehler para 
integrar o Conselho Gestor do Campus de Pirassununga, na 
qualidade de representante de expressão da região, sem vínculo 
com a USP. Proc. USP 2011.1.357.19.0;

nos termos do artigo 3º, seus respectivos incisos e pará-
grafo único, da Portaria GR-5.075-2011, os seguintes nomes 
para comporem o Grupo Permanente de Integração de Dados 
do Sistema Acadêmico da USP - Inciso I: Sérgio Luiz de Brito 
Orsini, como representante da Pró-Reitoria de Graduação, Prof. 
Dr. Marcelo Finger, como representante da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação, Prof. Dr. José Roberto Drugowich de Felício, como 
representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e a Profa. Dra. Marina 
Mitiyo Yamamoto, como representante da Pró-Reitoria de Cul-
tura e Extensão Universitária; Inciso II: Daniel de Souza Coelho, 
como representante do Depto. de Finanças da Codage; Inciso III: 
Prof. Dr. Antonio Carlos Vieira Coelho, como representante da 
CCInt; Inciso IV: Silvio Fernandes de Paula, como representante 
do Coordenador-Editor do Anuário Estatístico da USP; Inciso V: 
Profa. Dra. Sueli Mara Soares Pinto Ferreira, como representante 
do SIBi; Inciso VI: Prof. Dr. Adilson Simonis (IME), como Professor 
especialista em estatística; designando, ainda, nos termos do 
parágrafo único do artigo 3º da Portaria GR-5.075-2011, o Prof. 
Dr. José Roberto Drugowich de Felício como Coordenador do 
Grupo Permanente de Integração de Dados do Sistema Acadê-
mico da USP;

nos termos dos artigos 3º e 4º do Regimento da Coordena-
doria do Espaço Físico da USP (Coesf), baixado pela Resolução 
4946/2002, alterada pela Resolução 4952/2002, os membros 
abaixo relacionados para comporem o Conselho da COESF, com 
mandado de 2 anos: Prof. Dr. Dagoberto Dario Mori (CCSC), 
Coordenador do Campus de São Carlos. Prof. Dr. Douglas Emyg-
dio de Faria (FZEA), do Campus de Pirassununga. Prof. Dr. José 
Carlos Pereira (FOB), do Campus de Bauru. Prof. Dr. José Vicente 
Caixeta Filho (ESALQ), do Campus “Luiz de Queiroz”. Prof. Dr. 
Marcelo de Andrade Romero (FAU), do Campus da Capital do 
Estado de São Paulo. Prof. Dr. Osvaldo Luiz Bezzon (FORP), do 
Campus de Ribeirão Preto. Profa. Dra. Sandra Josefina Ferraz 
Ellero Grisi (HU), do Campus da Capital do Estado de São Paulo. 
Prof. Dr. Sylvio Ballerini (EEL), do Campus de Lorena. Prof. Dr. 
TERCIO AMBRIZZI (IAG), do Campus da Capital do Estado de 
São Paulo; designando, ainda, nos termos do artigo 5º do citado 
Regimento, os Profs. Drs. Marcelo De Andrade Romero e Dago-
berto Dario Mori como Presidente e Vice-Presidente, respectiva-
mente, do Conselho da COESF. Proc. USP 2003.1.748.51.4;

nos termos dos seguintes incisos do artigo 3º da Portaria GR 
3726/2006, alterada pela Portaria GR 3921/2008, os membros a 
seguir relacionados para integrarem a Comissão de Credencia-
mento do Programa de Apoio às Publicações Científicas Periódi-
cas da USP, com mandato de 3 anos (Proc. USP 08.1.20136.1.2):

Inciso I: Profa. Dra. Lucia Vilela Leite Filgueiras (EP) – titular, 
na vaga do Prof. Dr. Luis Carlos de Menezes, a contar da data da 
publicação da presente Portaria. Prof. Dr. Carlos Pelleschi Tabor-
da (ICB) – suplente, na vaga da Profa. Dra. Ana Maria Kazue 
Miyadahira, a contar da data da publicação da presente Portaria 
e Profa. Dra. Helena Ribeiro (FSP) – titular, em recondução;

Inciso II: – Bibliotecária Márcia Regina Migliorato Saad 
(ESALQ), em recondução.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Raquel Fernanda 

Passos, Silvia Helena de Mello e Souza, Michel Michaelovitch de 
Mahiques - Contrato de edição da obra: Foraminferos Planct-
nicos e Bentnicos da Plataforma Externa e Talude Superior da 
Margem Continental Sudeste-Sul do Brasil” - Vigência - 5 anos 
a partir da data da assinatura - Data da assinatura - 24-05-2011 
- Processo 2011.1.252.91.6.

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Margarida Kuhl-

mann Nogueira - Contrato de edição da obra: Esboos Brasileiros 
- Narrativas da Vida Brasileira” - Vigência - 5 anos a partir da 
data da assinatura - Data da assinatura - 23-05-2011 - Processo 
2011.1.236.91.0.

Termo de Contrato de Autorização para Reprodução 
de Imagem

Licenciada - Editora da USP - Licenciante: Luciana Facchini 
Noleto - Contrato de autorização de Reprodução da capa do 
livro “Hermenêutica e Crítica” - Data da assinatura - 04-05-2011 
- Processo 2011.1.238.91.3.

Termo de Contrato de Autorização para Reprodução 
de Imagem

Licenciada - Editora da USP - Licenciante: Mayumi Kobayashi 
Okuyama - Contrato de autorização de Reprodução da capa do 
livro “Os Rumos do Século XXI” - Data da assinatura – 08-04-
2011 - Processo 2011.1.247.91.2.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 24/2010 - Processo 2010.1.74.82.0. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Vedos 
Arquitetura, Construções e Empreendimentos Ltda. Convite 
05/2010: Execução dos serviços de reurbanização da área 
externa da Creche Central, da Coordenadoria de Assistência 
Social – Coseas, da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 90 dias corridos, contados a partir de 
13/01/2012. Data da assinatura: 09/05/2011.

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 29/2010 - Processo 2010.1.310.82.6. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Constru-
tora Paulistana de Serviços e Obras Ltda. Tomada de Preços 
07/2010: Execução dos serviços de recuperação estrutural do 
Prédio Anexo Didático do Edifício Biomédicas II, do Instituto de 
Ciências Biomédicas da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado 
o prazo contratual por mais 90 dias corridos, contados a partir 
de 01/03/2011. Data da assinatura: 01/03/2011.

Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato 35/2010 - Processo 2010.1.535.82.4. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Refriart Ar 
Condicionado Ltda. Tomada de Preços 14/2010: Fornecimento 
e instalação de sistemas de ar condicionado – Etapa 1, do 
IRI – Instituto de Relações Internacionais da USP. Objeto do 
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 45 dias 
corridos, contados a partir de 12/05/2011. Data da assinatura: 
11/05/2011.

Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 69/2008 – Processo 2008.1.1088.82.2. Contratan-

te: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Scopus 
Construtora & Incorporadora Ltda. Concorrência 08/2008: Exe-
cução da superestrutura e acabamentos dos eixos 1 a 14 - Etapa 
1 do Edifício Brasiliana, da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária da USP. Objeto: Por este Termo, a Contratante dá 
por aceito todos os serviços executados pela firma Contratada 
por conta do Contrato 69/2008. Data da assinatura: 17/05/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

Portarias do Diretor, de 25-5-2011
Designando, de acordo com o disposto no inciso I, alínea 

b, do art. 1º, da Portaria GR-4.685-10 e nos termos dos §§ 1º 
e 4º, do artigo 51, da Lei Federal 8.666-93 e suas alterações 
posteriores:

a Profa. Rita de Cássia Giraldi para, na qualidade de presi-
dente, e os servidores Wanderley Lúcio Del Santoro Ávila, Dener 
Sanches e Tatiana Camila Milani, na qualidade de membros, 
para integrarem a Comissão Julgadora de Licitações nos proce-
dimentos licitatórios a serem instaurados nesta Escola, especifi-
camente para o Convite 2-2011, Processo 11.1.01969.86.5. Esta 
portaria vigorará a partir da data de sua publicação. (24-2011);

a Profa. Rita de Cássia Giraldi para, na qualidade de presi-
dente, e os servidores Wanderley Lúcio Del Santoro Ávila, Dener 
Sanches e Tatiana Camila Milani, na qualidade de membros, 
para integrarem a Comissão Julgadora de Licitações nos proce-
dimentos licitatórios a serem instaurados nesta Escola, especifi-
camente para o Convite 3-2011, Processo 11.1.02186.86.4. Esta 
portaria vigorará a partir da data de sua publicação. (25-2011).

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portarias do Diretor, de 25-5-2011
Dispensando a aluna Paula Curcio de Almeida, matriculada 

no 9º semestre do curso de Economia Empresarial e Controlado-
ria, na qualidade de Aluno-Bolsista-Monitor, a partir de 31-05-
2011. (FEA-RP-13-2011).

Designando, de conformidade com a aprovação do Con-
selho Técnico Administrativo em 28-02-2011, a aluna Catarina 
Karen dos Santos Silva, matriculada no 9º semestre do curso de 
Ciências Econômicas, para estagiar junto à Diretoria da FEA-RP, 
na qualidade de Aluno-Bolsista-Monitor, no período de 01-06-
2011 a 16-12-2011, com remuneração de R$ 300,00 por mês. 
(FEA-RP-14-2011).

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Resumo de Contrato
Processo 11.1.1329.8.4. Edital de Pregão 23-2011–FFLCH. 

Contrato 127-2011. Contratante: Faculdade de Filosofia, Letras 
e Ciências Humanas. Contratada: Solid X Empreiteira Ltda. – 
ME. Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de 
serviços (serviços de sinalização), conforme descrito no Anexo 
I – “Objeto do Contrato”, que integra este contrato. Valor total 
deste contrato: R$ 18.800,00.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Portaria ATAc-3, de 24-5-2011

Dispõe sobre a eleição dos representantes das 
categorias docentes, e respectivos suplentes, junto 
à Congregação da Faculdade de Odontologia de 
Bauru, da Universidade de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Bauru, à vista 
do disposto no artigo 45 do Estatuto e artigos 218 a 221 do 
Regimento Geral da USP, resolve:

Artigo 1º - A eleição será realizada no dia 30 de junho de 
2011 (quinta-feira), das 8h30min às 11h30min e das 14 horas às 
17 horas, na Sala de Comissões da FOB, realizar-se-á pelo voto 
direto e secreto para os representantes das categorias de Profes-
sor Associado e Professor Doutor, e seus respectivos suplentes, 
junto à Congregação da Faculdade de Odontologia de Bauru.

Parágrafo único - As representações referidas no “caput” 
deste artigo poderão ser numericamente compostas conforme 
segue:

Categoria Composição numérica

Professor Associado 15 representantes e respectivos suplentes
Professor Doutor 9 representantes e respectivos suplentes

Artigo 2º - Serão consideradas eleitas as chapas (titulares e 
respectivos suplentes) que obtiverem o maior número de votos, 
respeitados os respectivos registros de candidaturas, sendo 
admitidas reconduções.

Parágrafo único - Ocorrendo empate para escolha dos 
representantes das categorias docentes serão adotados suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate, aplicados à 
figura do titular:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Artigo 3º – As inscrições serão aceitas até 27 de junho de 

2011 (segunda-feira) até 17 horas; deverão ser feitas mediante 
requerimento dirigido ao Diretor da FOB-USP, assinado pelos 
candidatos (titular e suplente) e entregue na Assistência Técnica 
Acadêmica.

§ 2º - Caberá ao Diretor da FOB o deferimento dos pedidos 
de inscrição.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o título 
universitário correspondente às categorias docentes citadas no 
parágrafo único do artigo 1º desta portaria.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dentemente dos títulos que possuam, não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

Artigo 5º - A eleição será realizada por intermédio de 
cédula única, para cada categoria, devidamente rubricada pelo 
Presidente da Mesa Eleitoral.

§ 1º - Nos termos do inciso I do artigo 221 do Regimento 
Geral da USP, a eleição se fará mediante vinculação titular-
suplente (chapas) para as categorias de Professor Associado e 
Professor Doutor.

§ 2º - Antes de votar, o eleitor assinará na lista de presença.
§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 4º - Será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade 

das urnas.
Artigo 6º - A Mesa Eleitoral, designada pelo Diretor da FOB, 

será presidida por um professor da Faculdade, auxiliado por dois 
mesários, escolhidos dentre os membros do corpo docente ou 
administrativo.

Artigo 7º - A Assistência Técnica Acadêmica da FOB pro-
videnciará, em tempo hábil, todo o material necessário à 
realização da eleição.

Artigo 8º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - Registro prévio dos candidatos, na forma estabelecida 
pelo artigo 3º;

II - Identificação de cada votante no ato da aposição da 
assinatura na lista de presença fornecida pela Seção Pessoal 
da FOB;

III - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa da 
mesma categoria a qual pertença, nos termos do artigo 97 do 
Estatuto da USP;

IV - Apuração imediata do pleito pela Mesa Eleitoral, após 
o término da eleição;

V - Proclamação do resultado da eleição pelo Diretor da FOB 
no dia imediatamente seguinte ao pleito.

§ 1º - As urnas serão acompanhadas de uma ata de aber-
tura e encerramento dos trabalhos, assinada pelo Presidente da 
Mesa Eleitoral e mesários, na qual constarão todos os detalhes 
pertinentes à eleição.

§ 2º - Terminada a apuração, todo o material relativo à elei-
ção deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, 
que o conservará pelo prazo de 30 dias.

Artigo 9º - No prazo de 3 dias úteis, após a proclamação 
dos eleitos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo, 
sobre o resultado da eleição, o qual deverá ser processado por 
meio da Assistência Técnica Acadêmica e decidido pelo Diretor 
da FOB no prazo máximo de 5 dias, contados da data de sua 
impetração.

Artigo 10 - O mandato dos membros eleitos corresponderá 
ao período de 03-07-2011 a 02-07-2013.

Artigo 11- Os casos omissos nesta portaria serão resolvidos, 
de plano, pelo Diretor da FOB.

Artigo 12 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Processo: 2010.1.5014.62.1. Contratante: Hospital Univer-

sitário da USP. Contratada: Erwin Guth Ltda. Objeto: Contrato 
objetivando o fornecimento de pinça para biópsia. Valor global 
do contrato: R$ 9.097,90. Data da assinatura: 23-05-2011.

INSTITUTO DE FÍSICA

Portarias do Diretor
De 22-4-2011
Designando a aluna Jaqueline Gomes Cardoso, nº USP 

6434224, a exercer a função de Monitora junto à Comissão de 
Cultura e Extensão Universitária do Instituto de Física, por 90 
dias a contar de 22-4-2011, em regime de 5 horas semanais. 
(16-2011).

De 10-5-2011
Designando a aluna Talita Gishitomi Fujimoto, nº USP 

6799594, a exercer a função de Monitora junto à Comissão de 
Cultura e Extensão Universitária do Instituto de Física, junto 
ao ciclo de palestras Física para Todos 2011 nas datas abaixo:

28-4-2011 - R$ 50,00
5-5-2011 - R$ 50,00
19-5-2011 - R$ 50,00
(18-2011).

INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

Despacho do Diretor, de 25-5-2011
No Proc. 2010.1.724.75.2 - Recurso/Auxílio Convênio Oxi-

teno-Fapesp, ratifico o ato declaratório de inexigibilidade de 
licitação de acordo com o artigo 25, caput e inciso I da Lei 
Federal 8.666-93, e alterações posteriores. Unidade interessada: 
Instituto de Química de São Carlos. Exportador: Sinc do Brasil 
Instrumentação Científica Ltda. Valor: USD 14,604.30.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho do Coordenador, de 25-5-2011
Prorrogando o prazo de validade por mais 1 ano, a partir 

de 24-6-2011, do Concurso Público para a função de Agente 
de Vigilância, conforme Edital Cocesp-1-09, de Abertura de 
Concurso Público.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portarias do Reitor, de 25-5-2011
Designando:
de acordo com as normas estatutárias, o Professor Doutor 

Paulo Elias Allane Franchetti, para representar o Instituto de 
Estudos da Linguagem, junto à Comissão Instituída através da 
Portaria GR-072-2009, responsável pelas ações do Programa do 
Artista Residente da Unicamp. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
(GR-58-2011);

tendo em vista o disposto no artigo 3º, inciso IV, da Deli-
beração CAD-A-01-2010, os membros abaixo para comporem o 
Conselho Superior do Polo de Pesquisa e Inovação da Unicamp, 
Diretor de Unidade da Área de Ciências Exatas

- Profa. Dra. Silvia Fernanda de Mendonça Figueiroa (IG)
Diretor de Unidade da Área de Ciências Humanas, Sociais 

e Artes
- Prof. Dr. Mariano Francisco Laplane (IE)
Diretor de Unidade da Área de Ciências Biomédicas
- Prof. Dr. Mario José Abdalla Saad (FCM)
Diretor de Unidade da Área de Ciências da Engenharia
- Profa. Dra. Liliane Maria Ferraresco Lona (FEQ)
Representante de alunos entre os dirigentes das Empresa 

Juniores da Unicamp
- Fernando Barbosa Thiers (Diretor Presidente do Núcleo das 

Empresas Juniores da Unicamp)
Representante dos funcionários técnicos e administrativos 

do Conselho Universitário da Unicamp
- Jessé Targino da Silva (HC)
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. (GR-059-2011).


